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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

  
- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 

expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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 Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

  
- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 

climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 

a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.
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3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

 Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 
de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 

de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

–  Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA

A resolução de problemas é um aspecto fundamental da 
matemática que envolve a aplicação de conceitos, fórmulas e 
raciocínio lógico para encontrar soluções para uma variedade 
de questões. Este processo não só aprimora a compreensão 
matemática, mas também desenvolve habilidades críticas de 
pensamento. A seguir, apresentamos um guia detalhado para a 
resolução de problemas matemáticos:

Compreensão do problema:
– Leia cuidadosamente o enunciado do problema e 

certifique-se de entendê-lo completamente. 
– Identifique os dados fornecidos, as incógnitas a serem 

encontradas e as restrições dadas.

Planejamento:
– Decida quais métodos matemáticos ou fórmulas são 

relevantes para o problema.
– Use diagramas, gráficos ou tabelas para visualizar o 

problema.
– Se o problema for complexo, divida-o em partes menores 

e mais gerenciáveis.

Execução:
– Siga o plano desenvolvido e execute os cálculos necessários.
– Mantenha os dados e cálculos organizados para evitar 

confusões.
– Aplique o raciocínio lógico para seguir passo a passo até a 

solução.

Verificação:
– Verifique se todos os cálculos foram feitos corretamente.
– Certifique-se de que a solução atende a todas as condições 

do problema.
– Veja se a resposta faz sentido no contexto do problema.

Comunicação:
– Apresente a solução de forma clara e estruturada.
– Detalhe o processo e o raciocínio utilizados para chegar à 

solução.
– Utilize a terminologia matemática correta para evitar 

ambiguidades.

Técnicas para resolver problemas
Ao resolver problemas, é frequentemente necessário 

traduzir a linguagem comum para a linguagem matemática. Aqui 
estão algumas correspondências comuns:

Linguagem da questão Linguagem Matemática
Preposições “da”, “de”, 

“do” Multiplicação (* ou .)

Preposição “por” Divisão (÷)
Verbos “equivale a”, 

“será”, “é” Igualdade (=)
Pronomes interrogativos 

“qual”, “quanto” Incógnita (x)

Um número x

O dobro de um número 2x

O triplo de um número 3x

A metade de um número x/2
A terça parte de um 

número x/3
Dois números 

consecutivos x, x+1
Três números 

consecutivos x, x+1, x+2

Um número Par 2x

Um número Ímpar 2x - 1 ou 2x+1
Dois números pares 

consecutivos 2x, 2x+2
Dois números ímpares 

consecutivos 2x−1, 2x+1
O oposto de X ( na adição 

) − x
O inverso de X ( na 

multiplicação) 1/x

Soma Mais, aumentar, ganhar, 
adicionar

Subtração Menos, diminuir, perder, 
tirar, diferença

Divisão Razão

Exemplos de aplicação na resolução de problemas
1. O dobro de um número somado ao triplo do mesmo 

número é igual a 7. Qual é esse número?

Solução:
2x + 3x = 7
5x = 7
x = 7/5 = 1,4
Resposta: x = 1,4



42

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

2. Um relatório contém as seguintes informações sobre as 
turmas A, B e C: 

- As três turmas possuem, juntas, 96 alunos; 
- A turma A e a turma B possuem a mesma quantidade de 

alunos; 
- A turma C possui o dobro de alunos da turma A. 
Estas informações permitem concluir que a turma C possui a 

seguinte quantidade de alunos: 
A) 48 
B) 42 
C) 28 
D) 24

Solução:
A + B + C = 96
A = x
B = x
C = 2x

Então A + B + C = 96 é equivalente à x + x + 2x = 96
4x = 96
x = 96/4
x = 24

Substituindo, temos
C = 2x
C = 2 . 24
C = 48
Resposta: Alternativa A

3. Uma urna contém bolas azuis, vermelhas e brancas. Ao 
todo são 108 bolas. O número de bolas azuis é o dobro do de 
vermelhas, e o número de bolas brancas é o triplo do de azuis. 
Então, o número de bolas vermelhas é: 

(A)10 
(B) 12 
(C) 20 
(D) 24 
(E) 36

Solução:
A + V + B = 108
A = 2x
V = x
B = 3 . 2x = 6x

Então A + V + B = 108 é equivalente à 2x + x + 6x = 108
9x = 108
x = 108/9
x = 12
Logo, temos que
V = x = 12
Resposta: Alternativa B

4. Um fazendeiro dividirá seu terreno de modo a plantar soja, 
trigo e hortaliças. A parte correspondente à soja terá o dobro da 
área da parte em que será plantado trigo que, por sua vez, terá 
o dobro da área da parte correspondente às hortaliças. Sabe-se 
que a área total desse terreno é de 42 ha, assim a área em que se 
irá plantar trigo é de: 

(A) 6 ha
(B) 12 ha 
(C) 14 ha
(D) 18 ha
(E) 24 ha

Solução:
S + T + H = 4 2
S = 2 . 2x = 4x
T = 2x
H = x

Então S + T + H = 42 é equivalente à 4x + 2x + x = 42
7x = 42
x = 42/7
x = 6

Substituindo, temos
T = 2x
T = 2.6
T = 12
Resposta: Alternativa B

5. Maria e Ana se encontram de três em três dias, Maria 
e Joana se encontram de cinco em cinco dias e Maria e Carla 
se encontram de dez em dez dias. Hoje as quatro amigas 
se encontraram. A próxima vez que todas irão se encontrar 
novamente será daqui a: 

(A) 15 dias 
(B) 18 dias 
(C) 28 dias 
(D) 30 dias 
(E) 50 dias 

Solução:
Calculando o MMC de 3 – 5 - 10 :
3, 5, 10 | 2
3, 5, 5   | 3
1, 5, 5   | 5  
1, 1, 1   | 1

MMC = 2 × 3 × 5 x 1 = 30 dias
Resposta: Alternativa D

6. Uma doceria vendeu 153 doces dos tipos casadinho e 
brigadeiro. Se a razão entre brigadeiros e casadinhos foi de 2/7, 
determine o número de casadinhos vendidos.

(A) 139 
(B) 119 
(C) 94 
(D) 34 

Solução:
O termo razão se refere à divisão.
Total = 153
B/C = 2/7

Adicionando o K (constante de proporcionalidade) para 
descobrir o valor, temos

B/C = 2K/7K
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2K + 7K = 153
9K = 153
K = 153/9
K = 17

Substituindo, temos
C = 7K
C = 7 . 17 = 119
Resposta: Alternativa B

7. Na venda de um automóvel, a comissão referente a essa venda foi dividida entre dois corretores, A e B, em partes diretamente 
proporcionais a 3 e 5, respectivamente. Se B recebeu R$ 500,00 a mais que A, então o valor total recebido por A foi: 

(A) R$ 550,00. 
(B) R$ 650,00. 
(C) R$ 750,00. 
(D) R$ 850,00.

Solução:
B – A = 500
A= 3K
B = 5K

Então B - A = 500 é equivalente à 5K – 3K = 500
2K = 500
K = 500/2
K = 250

Substituindo, temos
A = 3K
A = 3 . 250
A = 750
Resposta: Alternativa C

8. Uma pessoa possui o triplo da idade de uma outra. Daqui a 11 anos terá o dobro. Qual é a soma das idades atuais dessas 
pessoas? 

(A) 22 
(B) 33 
(C) 44 
(D) 55 
(E) 66

Solução:
A = x
B = 3x

No futuro, B = 2A
Somando o tempo, que é 11 anos, temos
3x + 11 = 2 (x + 11)
3 x + 11 = 2x + 22
3x – 2x = 22 -11
x = 11

Substituindo na soma das idades, temos
A + B = 11 + (3 . 11)
A + B = 11+ 33 = 44
Resposta: Alternativa C
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NÚMEROS INTEIROS: OPERAÇÕES, PROPRIEDADES. NÚMEROS RACIONAIS: OPERAÇÕES E PROPRIEDADES

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O mó-

dulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-
gem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de 

perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
MORATO (ATUALIZADA E/OU ALTERADA) E REGIME 

JURÍDICO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO (LEI MUNICIPAL 

N.º 1.527/1994 ATUALIZADO E/OU ALTERADO)

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 1, DE 21 DE NOVEMBRO 
DE 2024

Dispõe sobre: revisão e atualização da lei Orgânica do Muni-
cípio de Francisco Morato.

Faço saber que a Câmara Municipal de Francisco Morato 
aprovou a revisão e atualização da Lei Orgânica, que passa a viger 
com a nova redação:

TÍTULO I
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO 

DO MUNICÍPIO

Art. 1° O Município de Francisco Morato, pessoa jurídica de 
direito público, integra a união indissolúvel da República Fede-
rativa do Brasil e, no exercício de sua autonomia política, admi-
nistrativa e financeira, observados os princípios da Constituição 
Federal e da Constituição do Estado de São Paulo, reger-se-á por 
esta Lei Orgânica.

§ 1° Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos da Constitui-
ção Federal, da Constituição do Estado de São Paulo e desta Lei 
Orgânica.

§ 2° A Lei Orgânica será votada em dois turnos, com o in-
terstício mínimo de 10 (dez) dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal de Francisco Morato, que a pro-
mulgará, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição 
Federal e na Constituição do Estado de São Paulo.

§ 3° A posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores 
dar-se-á no dia 1° de janeiro do ano subsequente ao das eleições 
municipais, observados os ritos estabelecidos no Regimento In-
terno da Câmara Municipal.

§ 4° A Câmara Municipal de Francisco Morato será composta 
de 12 (doze) vereadores, eleitos pelo sufrágio universal, nos exa-
tos termos do art. 29, IV, da Constituição Federal.

§ 5° Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secre-
tários Municipais serão fixados por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, X e XI, 39, § 4°, 
150, II, 153, III, e 153, § 2°, I da Constituição Federal.

§ 6° O subsídio dos Vereadores será fixado por Resolução 
da Câmara Municipal em cada legislatura para a subsequente, 
observado o que dispõe a Constituição Federal, a Constituição do 
Estado de São Paulo e a Lei Orgânica.

§ 7° Fica instituído aos Vereadores o décimo terceiro, e o 
gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias, acrescidas de um terço 
da remuneração mensal.

§ 8° O total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita 
do Município.

§ 9° Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pala-
vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Mu-
nicípio.

§ 10. O exercício da iniciativa popular de projetos de lei de 
interesse específico do Município ou de seus respectivos bairros 
dependerá de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do 
eleitorado, observados os critérios e ritos estabelecidos nesta Lei 
Orgânica e no Regimento Interno da Câmara Municipal.

§ 11. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, in-
cluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar seis por cento, ou outro per-
centual aplicável nos termos do art. 29A da Constituição Fede-
ral, do valor resultante do somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159 
da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício an-
terior.

§ 12. A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto 
com o subsídio de seus Vereadores.

§ 13. Os direitos previstos no § 7° ficam extendidos aos vere-
adores aposentados e pensionistas, com exceção das férias.

Art. 2° O Município de Francisco Morato tem por fundamen-
tos:

I - o estado democrático de direito;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político;
VI - a autonomia municipal;
VII - a independência e harmonia entre os Poderes.
Art. 3° São objetivos prioritários do Município de Francisco 

Morato:
I - garantir e promover os direitos humanos assegurados pela 

Constituição Federal, pela Constituição do Estado de São Paulo e 
pela Declaração Universal dos Direitos Humanos;

II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de inicia-
tiva que lhe couberem, relativos ao controle da legalidade e le-
gitimidade dos atos do Poder Público e da eficácia dos serviços 
públicos;

III - preservar os interesses gerais e coletivos;
IV - promover o bem de todos;
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V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida com-
patíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem co-
mum;

VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da socie-
dade nas áreas de educação, saúde, trabalho, transporte, segu-
rança pública, moradia, saneamento básico, lazer e assistência 
social;

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

VIII - preservar sua identidade, adequando as exigências do 
desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e pe-
culiaridades;

IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a contri-
buir para a cultura brasileira;

X - assegurar, por parte do poder público, a proteção indivi-
dualizada à vida e à integridade física e psicológica das vítimas 
e testemunhas de infrações penais e de seus respectivos fami-
liares;

XI - promover, proteger e defender os direitos da criança, do 
adolescente e do jovem;

XII - valorizar a vida e adotar políticas públicas de saúde, de 
assistência e de educação preventivas do suicídio;

XIII - promover a inclusão digital, o direito de acesso à Inter-
net, o exercício da cidadania em meios digitais e a prestação de 
serviços públicos por múltiplos canais de acesso.

Art. 4° A organização do Município de Francisco Morato ob-
servará os seguintes princípios e diretrizes:

I - legalidade;
II - impessoalidade;
III - moralidade;
IV - publicidade e transparência;
V - eficiência;
VI - supremacia do interesse público sobre o privado;
VII - hierarquia;
VIII - autotutela;
IX - razoabilidade e proporcionalidade;
X - motivação;
XI - finalidade;
XII - segurança jurídica;
XIII - devido processo legal;
XIV - isonomia;
XV - continuidade do serviço público;
XVI - prática democrática;
XVII - participação popular;
XVIII - o respeito à autonomia e à independência de atuação 

das associações e movimentos sociais;
XIX - planejamento;
XX - articulação e cooperação com os demais entes federa-

dos;
XXI - a defesa e a preservação do meio ambiente;
XXII - a preservação dos valores históricos e culturais da po-

pulação;
XXIII - a diversidade;
XXIV - a inclusão;
XXV - a sustentabilidade;
XXVI - a proteção de dados;
XXVII - o exercício do direito de petição ou representação, 

independentemente do pagamento de taxas ou emolumentos.

Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudicado 
em razão de nascimento, idade, etnia, raça, origem, sexo, carac-
terísticas genéticas, estado civil, trabalho rural ou urbano, reli-
gião, convicções políticas ou filosóficas, orientação sexual, defici-
ência física, imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido 
pena, nem por qualquer particularidade ou condição, observada 
a Constituição Federal e a Constituição do Estado de São Paulo.

Art. 5° Os ditames constantes desta Lei Orgânica são auto-
aplicáveis, ressalvada expressa exigência de normas complemen-
tares.

Art. 6° O Município de Francisco Morato, respeitados os 
princípios elencados no art. 4.° da Constituição Federal, manterá 
relações internacionais, através de convênios e outras formas de 
cooperação.

Art. 7° A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni-
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos e, 
nos termos desta lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 8° Compete privativamente ao município de Francisco 
Morato:

I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive para 
suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;

II - organizar seu Governo e Administração;
III - criar, organizar ou extinguir Distritos ou Regiões Adminis-

trativas, de acordo com a legislação vigente;
IV - instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

V - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos de sua 
competência;

VI - dispor sobre a administração, utilização, aquisição e alie-
nação dos bens públicos;

VII - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de con-
cessão ou permissão, os serviços de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VIII - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União, programas de educação, prioritariamente ensino funda-
mental e pré-escolar;

IX - celebrar e firmar ajustes, consórcios, convênios, acordos 
e decisões administrativas com a Estados e Municípios, para exe-
cução de suas leis e serviços;

X - elaborar e executar o plano plurianual, as diretrizes orça-
mentárias e o orçamento anual;

XI - elaborar e executar o Plano Diretor de Ordenamento Ter-
ritorial, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e Planos de Desenvolvi-
mento Local, para promover adequado ordenamento territorial, 
integrado aos valores ambientais, mediante planejamento e con-
trole do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano;

XII - autorizar, conceder ou permitir, bem como regular, li-
cenciar e fiscalizar os serviços de veículos alugados e o de trans-
porte de passageiros por aplicativo;
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XIII - dispor sobre criação, transformação e extinção de car-
gos, empregos e funções públicas;

XIV - dispor sobre a organização do quadro de seus servi-
dores, instituição de planos de carreira na administração direta, 
autarquias e fundações públicas, remuneração e regime jurídico 
único dos servidores;

XV - exercer o poder de polícia administrativa;
XVI - licenciar estabelecimento industrial, comercial, presta-

dor de serviços e similar ou cassar a licença dos que se tornarem 
danosos ao meio ambiente, à saúde, ao bem-estar da população 
ou que infringirem dispositivos legais;

XVII - regulamentar e fiscalizar o comércio ambulante, inclu-
sive o de papéis e de outros resíduos recicláveis;

XVIII - dispor sobre a limpeza de logradouros públicos, remo-
ção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos;

XIX - dispor sobre a utilização de vias e logradouros públicos;
XX - disciplinar o trânsito local, sinalizando as vias urbanas;
XXI - exercer inspeção e fiscalização sanitária, de postura 

ambiental, tributária, de segurança pública e do trabalho, rela-
tivamente ao funcionamento de estabelecimento comercial, in-
dustrial, prestador de serviços e similar, no âmbito de sua com-
petência, respeitada a legislação federal;

XXII - adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação, 
por necessidade, utilidade pública ou interesse social, nos ter-
mos da legislação em vigor, e estabelecer servidões administra-
tivas e requisições necessárias à realização dos serviços munici-
pais, inclusive pelos concessionários dos serviços públicos;

XXIII - licenciar a construção de qualquer obra;
XXIV - interditar edificações em ruína, em condições de in-

salubridade e as que apresentem as irregularidades previstas na 
legislação específica, bem como fazer demolir construções que 
ameacem a segurança individual ou coletiva;

XXV - dispor sobre publicidade externa, em especial sobre 
exibição de cartazes, anúncios e quaisquer meios de publicidade 
ou propaganda, em logradouros públicos, em locais de acesso 
público ou visíveis ao público;

XXVI - promover e fiscalizar os seguintes serviços:
a) mercados e feiras livres;
b) construção e conservação de estradas e caminhos muni-

cipais;
c) Iluminação pública.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 9° É competência do Município de Francisco Morato, em 
comum com a União e com o Estado de São Paulo:

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, da Constituição 
do Estado de São Paulo, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas com deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de margina-

lização, promovendo a integração social dos setores desfavore-
cidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direi-
tos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

Parágrafo único. A Lei Complementar deve fixar norma para 
a cooperação entre a União e o Estado, tendo em vista o equilí-
brio do desenvolvimento e o bem-estar no âmbito do território 
do município de Francisco Morato.

CAPÍTULO III
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DO DISTRITO

Art. 10. A divisão administrativa do Município, através da 
criação, organização, incorporação, fusão, desmembramento e 
supressão de Distritos observará a Lei Complementar Estadual e 
os seguintes requisitos:

I - lei municipal específica;
II - consulta prévia, mediante plebiscito, à população da área 

a ser criada, incorporada, fundida ou desmembrada;
III - preservação da continuidade histórica e cultural do am-

biente urbano.
§ 1° O procedimento de criação, organização, incorporação, 

fusão, supressão e desmembramento de Distritos terá início me-
diante iniciativa da Câmara Municipal ou por representação que 
lhe for dirigida, subscrita por, no mínimo, 100 (cem) eleitores 
residentes ou domiciliados nas áreas diretamente interessadas.

§ 2° O projeto de criação, organização, incorporação, fusão, 
supressão e desmembramento de Distritos apresentará a área da 
unidade proposta em divisas claras, precisas e contínuas, a qual 
atenderá às conveniências dos moradores da região e levará em 
conta, sempre que possível, os acidentes naturais.

§ 3° A aprovação do eleitorado, prevista no inciso II deste 
artigo, dar-se-á pelo voto da maioria simples, exigindo-se o com-
parecimento da maioria absoluta do eleitorado.

§ 4° Se o comparecimento do eleitorado não tiver sido sufi-
ciente ou o resultado do plebiscito for desfavorável à proposição, 
esta não poderá ser renovada na mesma sessão legislativa.

§ 5° Havendo empate no plebiscito, caberá ao Plenário da 
Câmara a decisão, em uma única sessão de votação.
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SEÇÃO II
DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 11. As Regiões Administrativas serão criadas por lei de 
iniciativa do Prefeito, de 1/3 (um terço) dos Vereadores ou de 
5% (cinco por cento) do eleitorado municipal, com o objetivo de 
descentralizar os serviços públicos e observando-se os seguintes 
critérios:

I - projeto administrativo para a região;
II - características culturais, sociais e econômicas da região.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12. A Câmara Municipal tem como sede o edifício situ-
ado na Rua Virgílio Martins de Oliveira, 55 - Centro, Francisco 
Morato - SP, 07901-020.

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos no Regimen-
to Interno, todos os trabalhos legislativos serão desenvolvidos na 
sede da Câmara Municipal, sob pena de nulidade.

Art. 13. A Câmara Municipal instituirá seu Regimento Inter-
no, através de Resolução, da qual constarão as normas disciplina-
doras de sua organização e funcionamento.

SEÇÃO II
DAS FUNÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14. A Câmara Municipal tem funções legislativas, exerce 
atribuições de fiscalização interna e externa, financeira e orça-
mentária, de controle e assessoramento dos atos do Executivo, 
de julgamento político-administrativo e pratica atos de adminis-
tração interna.

§ 1° A função legislativa, missão precípua da Câmara Muni-
cipal, consiste em deliberar, por meio de emendas à lei orgânica, 
leis, decretos legislativos e resoluções sobre matérias de com-
petência do Município, respeitadas as reservas constitucionais.

§ 2° A função de fiscalização, sobre os aspectos contábil, fi-
nanceiro, orçamentário e patrimonial do Município e das entida-
des da Administração Indireta, é exercida com auxílio do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, compreendendo, dentre ou-
tras:

I - acompanhamento das contas do exercício financeiro apre-
sentadas pelo Prefeito;

II - acompanhamento das atividades financeiras do Municí-
pio;

III - julgamento das contas do Executivo.
§ 3° A função de controle é de caráter político-administrativo 

e se exerce sobre o Prefeito, Secretários Municipais, Mesa Dire-
tora da Câmara e Vereadores.

§ 4° A função de assessoramento consiste em sugerir medi-
das de interesse público ao Executivo, mediante indicações.

§ 5° A função de julgamento político-administrativo consiste 
no julgamento do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, quan-
do tais agentes cometem infrações político-administrativas pre-
vistas em lei.

§ 6° A função administrativa é restrita à sua organização in-
terna, à regulamentação de seu funcionalismo e à estruturação e 
direção de seus serviços auxiliares.

Art. 15. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Pre-
feito, dispor sobre as matérias de competência do Município, es-
pecialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual, no que cou-

ber;
III - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar 

isenções, anistias e remissões;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legisla-

ção estadual;
V - votar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 

o orçamento anual, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais;

VI - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos 
e operações de crédito, bem como sobre a forma e os meios de 
pagamento;

VII - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VIII - autorizar a concessão de serviços públicos, bem como 

de subsídios financeiros destinados ao seu custeio;
IX - autorizar a concessão do direito real de uso de bens mu-

nicipais;
X - autorizar a concessão administrativa de uso de bens mu-

nicipais;
XI - autorizar a alienação de bens imóveis municipais, exce-

tuando-se as hipóteses previstas nesta Lei Orgânica;
XII - autorizar a aquisição de bens imóveis, ressalvados os 

casos de doação sem encargos;
XIII - criar, alterar e extinguir cargos, funções e empregos 

públicos, bem como fixar os respectivos vencimentos e remune-
rações, observado o disposto no art. 73, § 2° e os parâmetros 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XIV - aprovar as diretrizes gerais de desenvolvimento urba-
no, o plano diretor, a legislação de controle de uso, parcelamento 
e ocupação do solo;

XV - dispor sobre convênios com entidades públicas, particu-
lares e autorizar consórcios com outros municípios;

XVI - denominar próprios, vias e logradouros públicos, obe-
decidas as normas urbanísticas aplicáveis e os requisitos estabe-
lecidos pelo Regimento Interno da Câmara Municipal;

XVII - delimitar o perímetro urbano e o de expansão urbana;
XVIII - aprovar o Código de Obras e Edificações.
Art. 16. Compete privativamente à Câmara Municipal:
I - elaborar seu Regimento Interno, dispondo sobre sua orga-

nização política e administrativa, e, especialmente, sobre:
a) a instalação da legislatura e funcionamento das sessões 

legislativas;
b) posse de seus membros;
c) composição e atribuições da Mesa Diretora, bem como 

sua eleição e destituição;
d) quantidade e procedimento das sessões;
e) instituição, composição e funcionamento das comissões 

parlamentares;
f) deliberações legislativas e julgamento de agentes políticos.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA DE 1988 
E SUAS EMENDAS: TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS; TÍTULO II – DOS DIREITOS E 

GARANTIAS FUNDAMENTAIS, DO CAPÍTULO I – DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

 Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-
lações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;

III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, sal-
vo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instru-
ção processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-
dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de co-
operativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ-
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol-
vimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ativida-
des desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associa-
tivas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-
co perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-

tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, po-
dendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, en-
tre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a iden-
tificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regula-
mento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos proces-
suais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exi-
girem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe-
tente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria-
mente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à famí-
lia do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela auto-
ridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quan-
do a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do respon-
sável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou ha-
beas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacio-
nal;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a fal-
ta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos di-
reitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cida-
dania. (Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que ga-
rantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392)
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LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias funda-
mentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Fe-
derativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Na-
cional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respec-
tivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 
3392) (Vide Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º da 
Constituição) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

(...)

EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/2004

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2004

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 
102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 
128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 
103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FE-
DERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 
105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 
e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º.....................................................
................................................................
LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 
a celeridade de sua tramitação.

................................................................
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 

humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Na-
cional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão.” (NR)

“Art. 36. ....................................................
.................................................................
III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de repre-

sentação do Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 
34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal.

IV (Revogado).
................................................................” (NR)
“Art. 52.....................................................

................................................................
II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Fede-

ral, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República 
e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;

................................................................” (NR)
“Art. 92 ....................................................
................................................................
I-A o Conselho Nacional de Justiça;
................................................................
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 

Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 

têm jurisdição em todo o território nacional.” (NR)
“Art. 93. ...................................................
I ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substi-

tuto, mediante concurso público de provas e títulos, com a par-
ticipação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, 
exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de ati-
vidade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação;

II -.............................................................
.................................................................
c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pe-

los critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da 
jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos oficiais 
ou reconhecidos de aperfeiçoamento;

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços 
de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegura-
da ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-
-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por anti-
güidade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou 
única entrância;

IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamen-
to e promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória 
do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou 
reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento 
de magistrados;

................................................................
VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autori-

zação do tribunal;
VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 

magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por 
voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;

VIIIA a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto 
nas alíneas a , b , c e e do inciso II;

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nuli-
dade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, 
às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em 
casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interes-
sado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;




